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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:     

                

*** CONSELHO DE DISCIPLINA 
    

    ***    ***    ***    ***        MAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.º44446666   

  

        Para conhecimento dos Clubes filiadoPara conhecimento dos Clubes filiadoPara conhecimento dos Clubes filiadoPara conhecimento dos Clubes filiados e mais interessados, COMUNICAs e mais interessados, COMUNICAs e mais interessados, COMUNICAs e mais interessados, COMUNICA----

SE que o Conselho de Disciplina desta AsSE que o Conselho de Disciplina desta AsSE que o Conselho de Disciplina desta AsSE que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua reunião dsociação, na sua reunião dsociação, na sua reunião dsociação, na sua reunião do dia 22 do o dia 22 do o dia 22 do o dia 22 do 

corrente corrente corrente corrente aplicou, ao abrigo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a aplicou, ao abrigo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a aplicou, ao abrigo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a aplicou, ao abrigo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a 

seguir indicados, cujo cumprimento se inicia no dia seguinte seguir indicados, cujo cumprimento se inicia no dia seguinte seguir indicados, cujo cumprimento se inicia no dia seguinte seguir indicados, cujo cumprimento se inicia no dia seguinte ao jogo em que a ao jogo em que a ao jogo em que a ao jogo em que a 

infracção foi praticada, com excepção dos que começam a cumpririnfracção foi praticada, com excepção dos que começam a cumpririnfracção foi praticada, com excepção dos que começam a cumpririnfracção foi praticada, com excepção dos que começam a cumprir----se no terceiro dia se no terceiro dia se no terceiro dia se no terceiro dia 

útil posterior à data desta notificação, assim como o prazo de vinte dias para útil posterior à data desta notificação, assim como o prazo de vinte dias para útil posterior à data desta notificação, assim como o prazo de vinte dias para útil posterior à data desta notificação, assim como o prazo de vinte dias para 

liquidação voluntária de todas as multas, indemnizações, Imposto de Justiça eliquidação voluntária de todas as multas, indemnizações, Imposto de Justiça eliquidação voluntária de todas as multas, indemnizações, Imposto de Justiça eliquidação voluntária de todas as multas, indemnizações, Imposto de Justiça e    Custas, Custas, Custas, Custas, 

constantes desta mesma notificação.constantes desta mesma notificação.constantes desta mesma notificação.constantes desta mesma notificação.        
 
 
 

ÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINAR    

    

            As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, 

Dirigentes, Treinadores, SecretáriosDirigentes, Treinadores, SecretáriosDirigentes, Treinadores, SecretáriosDirigentes, Treinadores, Secretários----Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, 

Seccionistas, Massagistas e outros AgentesSeccionistas, Massagistas e outros AgentesSeccionistas, Massagistas e outros AgentesSeccionistas, Massagistas e outros Agentes    Desportivos poderão ser, nos termos do n.º Desportivos poderão ser, nos termos do n.º Desportivos poderão ser, nos termos do n.º Desportivos poderão ser, nos termos do n.º 

1 do Art.º 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que 1 do Art.º 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que 1 do Art.º 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que 1 do Art.º 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que 

os infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.os infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.os infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.os infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.    
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ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA 2016 17/Época de

Em reunião do Conselho de Disciplina de 22/06/2017 , foram tomadas as deliberações abaixo descriminadas, 

cujas penas se cumprirão a contar das datas indicadas ou após o transito em julgado das respectivas decisões.

COMUNICADO OFICIAL Nº 474 MAPA DE CASTIGOS

FUTEBOL 7

FUTSAL

Clube

Clube

Quantidade

Quantidade

Pena

Pena

Data

Data

Jogo

Jogo

Artº.

Artº.

DERROTA 3/0
CUSTAS PROCESSO

MULTA

MULTA
ADVERTÊNCIA

MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

ADVERTÊNCIA
MULTA

DIAS DE SUSPENSÃO
JOGOS DE SUSPENSÃO

ADVERTÊNCIA

    25.00
    50.00

    12.50

    12.50

      1

    50.00
     10
      1

49
49
49

86.1
100.1

86.1

128.2

100.1
98
98

128.2

100.1

57050
57050
57050

44830
3542737

49350

1100867

11520113
13180915
13180915
1086819

10353740

AO CLUBE
AO CLUBE
AO CLUBE

AO CLUBE
ANTONIO JORGE MACHADO VIEIRA

AO CLUBE

VASCO ALEXANDRE CARVALHO RIBEIRO

JOAO OLIVEIRA MAGALHAES
VITOR HUGO RIBEIRO SILVA
VITOR HUGO RIBEIRO SILVA
DAVID FERNANDES NEVES

JORGE MANUEL NOGUEIRA VILACA

01/07/2017
01/07/2017

01/07/2017

01/07/2017

18/06/2017

01/07/2017
18/06/2017
18/06/2017

CASTIGOS APLICADOS

CASTIGOS APLICADOS

O Conselho de Disciplina

704.01.075.0

704.01.075.0

704.01.075.0

502.04.001.0

502.04.001.0

502.04.001.0

517.05.001.0

517.05.001.0

517.05.001.0

517.05.001.0

517.05.001.0

532.00.020.0

BRAGALONA FC

ADC SÃO MATEUS

ASS.SANTO TIRSO FUTSAL

DESP.JORGE ANTUNES

JUNI

C.D.R.C. DE TEBOSA

 5705.0

 4483.0

 4935.0

 4004.0

 5354.0

 2756.0

-

-

-

-

-

-

C

C

C

C

D

C

J

D

D

D

J

D

PROVA EXTRAORDINARIA SUB-17 FEMININO

TACA AF BRAGA FUTSAL JUN.º/ MASC.º  1/2 FINAL

CAMP.º DIST.º FUTSAL JUV.º / MASC.º  AP.CAMP-2.ª FASE

PROVA EXTRAORDINARIA FUTSAL JUNIORES FEMININOS
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Lista de Jogos Não Lançados / Relatórios em Falta

Jornada de 26/05/2017 a 22/06/2017
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502.5.1.0 ASS.SANTO TIRSO FUTSAL v CF GALOS BARCELOS - 17/06/2017

517.8.12.0 AD COLEGIO CALDINHAS v ASS JUV JOANE - 09/06/2017

532.0.7.0 F.C. LANDIM v G.D. CASTANHEIRA - 17/06/2017

JOGO


